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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 
CONTROLADORIA GERAL 

 
 
 
 
Ofício Circular / CG n° 021/2019. 

 

 

Linhares, 26 de dezembro de 2019. 

 

 

 

Assunto: Comunica prazo para envio do Relatório de Gestão. 

 

 

 

Prezado (a) Secretário (a), 

 

 

Considerando o art. 5º da Lei Complementar Municipal nº 023/2013, de 16 de 

agosto de 2013, que dispõe sobre as responsabilidades da Unidade Central de 

Controle Interno do Município de Linhares; 

 

Considerando a Instrução Normativa TC nº 43 de 05 de dezembro 2017, que 

“Regulamenta o envio de dados e informações, por meio de sistema 

informatizado, ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e dá outras 

providências.”;  

 

Considerando que a referida instrução estabelece o Relatório de Gestão como 

um dos documentos que compõe a Prestação de Contas Anual a ser enviada ao 

Tribunal; 

 

Considerando ainda que o relatório em questão é de responsabilidade de cada 

Gestor. 



 

  Página 2 de 4 
 

Comunicamos a Vossa Senhoria que o referido relatório deverá ser entregue no 

Departamento de Contabilidade até o dia 15/02/2019, bem como enviado em 

mídia digital, no formato PDF, na mesma data. 

   

 

Atenciosamente, 

 
 

 
ARLETE DE FÁTIMA NICO 

Controladora Geral 
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Acuso o recebimento do Ofício Circular/CG N°021/2019, de 26/12/2019: 
 
 
________________________________________________________ 
Amantino Pereira Paiva 
Secretário Municipal de Assistência Social 
 
________________________________________________________ 
Ana Maria Paraiso Dalvi 
Secretária Chefe de Gabinete  
 
________________________________________________________ 
Bruno Margotto Marianelli  
Secretária Municipal de Finança e Planejamento  
 
_________________________________________________________ 
Franco Fiorot 
Secretário Municipal de Agricultura, Aquicultura, Pecuária e Abastecimento 
 
_________________________________________________________ 
Ivan Salvador Filho 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esporte e Lazer 
 
__________________________________________________________ 
João Cleber Bianchi 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
 
__________________________________________________________ 
Cel. Jones da Silva de Freitas Mattos 
Secretário Municipal de Segurança Pública e Defesa Social 
 
________________________________________________________ 
Fabrício Borghi 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos Naturais 
 
________________________________________________________________ 
Luiz Fernando Lorenzoni 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Urbano 
 
_________________________________________________________ 
Márcio Pimentel Machado 
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos 
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Acuso o recebimento do Ofício Circular/CG N°021/2019, de 26/12/2019: 
 
 
_________________________________________________________ 
Maria Olímpia Dalvi Rampinelli 
Secretária Municipal de Educação 
 
_________________________________________________________ 
Nádia Lorenzoni Menelli 
Procuradora Geral 
 
_________________________________________________________ 
Saulo Rodrigues Meirelles 
Secretário Municipal de Saúde 
 
 
 

 


